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REGULAMENTO 
1. DESIGNAÇÃO 

A ANAV vai organizar para a época de 2019 o troféu “SUPER CLUBE ANAV 2019” 

 

2. ÂMBITO 

A ANAV pretende premiar a dedicação dos clubes e seus atletas em um conjunto de provas de 

atletismo, incentivando gradualmente o desenvolvimento e incremento do número de clubes e 

praticantes desportivos, contribuindo para minimizar as suas despesas, com uma grelha 

monetária para os CLUBES que mais se dedicarem ao longo da época. 

 

3. ORGANIZAÇÃO 

A organização deste Troféu cabe à Associação Nacional de Atletismo Veterano (ANAV) que o 

apresenta para a presente época, na sequência do delineado na última Assembleia Geral da 

ANAV. 

 

4. DESTINATÁRIOS 

Este troféu destina-se a todos os clubes e atletas veteranos de ambos os sexos registados na 

FPA para a época em curso; 

 

5. QUADRO COMPETITIVO  

O troféu SUPER CLUBE ANAV é composto por todos os Campeonato Nacionais Organizados 

pela ANAV onde existam classificações colectivas. O programa inclui os campeonatos da época 

2018-2019, ou seja, decorridos entre 1 de novembro e 31 de outubro. 

 

6. PONTUAÇÕES 

Em cada Campeonato Nacional pontuarão os 15 primeiros clubes da classificação coletiva (por 

género nos que tenham a classificação coletiva separada por género, por ambos os géneros nos 

que tenham os géneros somados), sendo atribuído ao 1º classificado 15 pontos, ao 2º 

classificado 14 pontos e assim sucessivamente até ao 15º classificado que receberá 1 ponto.  

Na eventualidade de existirem empates nas classificações colectivas por prova ou no final do 

troféu, os pontos desses lugares de classificação serão somados e depois divididos pelos clubes 

em causa. – Exemplo: clube A (2º classificado), empatado em pontos com o clube B (3º 

classificado). Estes clubes terão de somar os pontos da classificação (2º 14p + 3º 13p = 27p) e 
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dividir essa mesma soma (27p: 2c= 13,5p). Ficará então clube A (2º classificado) com 13,5 

pontos e clube B (3º classificado) com 13,5 pontos. 

 

No final da época, será efectuado o somatório dos pontos que cada clube obteve nos 

campeonatos Nacionais, independentemente do género. Ou seja, contam os pontos de ambos 

os géneros, chegando assim a uma classificação geral de clubes deste programa. Os 3 primeiros 

clubes serão premiados. 

 

7.PRÉMIOS 

A ANAV atribuirá um valor global de 1050€ como prémio aos 3 primeiros classificados do 

Programa “Super Clube ANAV”, com a seguinte distribuição: 500 euros ao 1º classificado, 350 

euros ao 2º classificado e 200 euros ao 3º classificado. Os prémios serão atribuídos em cerimónia 

a organizar para o efeito, em local, data e hora a definir. 
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